
 
                       SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 340ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS n. 208/2022 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  p rocesso s:  a .2 )  Aprov ados  

“ Ad  Refer endum”  da Câmara  pe lo  Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/234097-7 
 
INTERESSADO: RODRIGO FREITAS DA PAZ 
 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro.    

 
DECISÃO:  

 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou de parecer 

FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, 

por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado 

pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. Manifestamos 

também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, nos termos do 

artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS E TAYNARA CRISTINA 

FERREIRA DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 10/02/2022.  

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA 

                                                   Coordenador Adjunto da CEEEM



 
                       SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 340ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS n. 209/2022 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  p rocesso s:  a .2 )  Aprov ados  

“ Ad  Refer endum”  da Câmara  pe lo  Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/234102-7 
 
INTERESSADO: JOAO VICTOR DIAS TOLEDO 
 

 

 EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  

 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando em conformidade com a 

Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 

1320210111564.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS E TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 10/02/2022.  

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA 

                                                   Coordenador Adjunto da CEEEM



 
                       SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 340ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS n. 210/2022 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  p rocesso s:  a .2 )  Aprov ados  

“ Ad  Refer endum”  da Câmara  pe lo  Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/234105-1 
 
INTERESSADO: TULIO EMANUEL RIBEIRO AMORIM 
 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro 
Definitivo. 

   

 
DECISÃO:  

 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer o Registro 

Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5. 194/66, para tanto, apresenta documentos 

constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 1007/03 do CONFEA. Diplomado pela 

UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 17/03/2020, na cidade de Campo 

Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA MECÂNICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 12 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro Mecânico.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. REGINALDO RIBEIRO 

DE SOUSA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS E TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 10/02/2022.  

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA 

                                                   Coordenador Adjunto da CEEEM



 
                       SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 340ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS n. 211/2022 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  p rocesso s:  a .2 )  Aprov ados  

“ Ad  Refer endum”  da Câmara  pe lo  Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/234139-6 
 
INTERESSADO: BERNARDO DE CASTRO PLAZZI 
 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro.    

 
DECISÃO:  

 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação em 

conformidade com a Resolução n. 1.007/03 do CONFEA, somos de parecer favorável a 

interrupção do registro do profissional Eng. Mecânico BERNARDO DE CASTRO PLAZZI, sem 

prejuízo ao Conselho de possíveis débitos.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIZ 

CARLOS SANTINI JUNIOR, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS E TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE 

SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 10/02/2022.  

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA 

                                                   Coordenador Adjunto da CEEEM



 
                       SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 340ª RO de 10/02/2022 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS n. 212/2022 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re la to  de  p rocesso s:  a .2 )  Aprov ados  

“ Ad  Refer endum”  da Câmara  pe lo  Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2021/234154-0 
 
INTERESSADO: Adriano Gomes da Silva 
 

 

 EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  

 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições do art. 12° da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o 

título de Engenheiro Mecânico.” “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS E TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 10/02/2022.  

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Mecânico REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA 

                                                   Coordenador Adjunto da CEEEM


